
MENSAGEM N°

ESTADO 00 ACRE

380 DE9DE~·.(.,(j
. "

DE 2009 ,

SenhQrpresidente,

Submeto a. essa Augusta Assembléia Legislatfva, por
intermédio de Vossa Excelência, para fit1sde apreciqçâQ e aprovaçãQ,atetJdidos
os drsposjtiVQs. Que disciplinam oorocessQ!egislativó' oProÚ~to de Lei que
"DispÕe sobre a criacão.doProgramaBolsa Moradia Transitória)'.
aCQmpaohadod§ exposicãá de mqtivos assinada RelQ Secretárjo de Estado O;!
Habitação de Interesse SociaL Engenheiro Giiberto do Carmo LORes Siqueira

A iniciativa da pcoposicãoadvém da necessidade da Admjnjstraçér<
PÚblica auxiliar algumas famHias Que se encontram em situação de extrema

. pobr~za e vivem· em áreasdé risco, ou áreas sob intervenção de obras Qriund'Js
cJoPrograma de Aceleração do Crescimento...;; PAC i

A Secretaoa de Estago de Habitação de Interesse Social - SEHAh
8;''1· cOniunto CO'fi a Secretaria de Estado de Desenvolvimento para a SeQurant,'"

Social - SEDS$ se deparacamçQQJª oec8S$idade de remover djversas famí!i;l':;
que vivem em áreas consideradas· dEi . rjsco .par;;}' moradia <;001· a cQOCesSr30
tel'nQorgJiria de benefício financeiro destinado a pagârnento para moradia C!:-;~
aluguel.

Somadê'laessa situação. o Estado do Acre em parceria com ,I

Ministério das Cidades. nos últimos anos . vem intensificando ª exeçução dr=t
projetQsgue ví$am â j urbanizacão de ªs$entamentos ptecáríos bem como de
wojdades habjtacjoo:ai§. de .,oteresSe sOQíal, através do desenYQlvjmento (jp

OfQÇJramas habitadooais voltados pªra Q atendir})erlto/ priorHár!o das famílias d(~
baixa renda. como por exemplo,.oProgramade$-t,jbsídio HablíacjQoal PSH

De outro lade, as obras "pa'r8 a coostrução de· coniur;to"
C;abitaciooais consomem um determinado. tempo até serer1'1concluidas ,)
'ir~alrnenteentregues, p"rmcipalrnente tratando-se do hossq Estado Qué sjtua ..:,p .

numa região que (;Jossui longos períodos chuvosos .
. _ ...•.

Por1anto, surge a neceSSidade, de proteger- as famllia§ removld8S
oferecendo· condições minirnas para arcarem com despesas de moradia
nrovisÓria
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. Dessa maneira, e pelas razões aqui expostas, o Estado do Acrr:;,.
eovia à apreciação dessa Augusta .Casa de Leis o Projeto de Lei que "Dispõe
sobre a criação do Programa Bolsa Moradia Transitória", considerando a
:l8cessidade urgente da Administração Pública' auxiliar algumas famílias que SE)

encontram em situação de .extrema pobreza e .vivem em áreas de risco, mediante
a concessão temporária de benefício financeiro destínadoa pagamento para
moradia de aluguel.

Enunciados, dessa forma, os motivos deterrnfnantes de minha
iniciativa, que se reveste de inegável interesse público e social, submeto o
assunto ao exame dessa Augusta Casa de Leis, solicitando que a sua tramitação
se faça em regime de urgência.

Arnóblo Marques cf~Alrnéida Júnior
Governador do Estado do Acre
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,Dispõe sobre a instituição do Programa Balsa
,Moradia Transitória.

O GOVERNADOR DO eSTAQO DO ACRE

FAÇO SABER. que a Assembléia Legislativa'do Estado do Acred.ecreta e
' eu sanciono a seguinte Lei: .

TittJLOI
)00 OBJETIVO'

Art. 1° Fica criado o Prcqrarna Bolsa Moradia Transitória, que conSiste na
concessão, pela Administrclção Pública, de beneficio financeiro exclusivamente
destinado a sUbsidiar o pagamento de aluguel de imóvel às' pessoas ou famílias que
~e encontram em situação de pObrêza, visando o resgate da cidadania e da
digl'lidade humana.

Parágrafo único. Paraef~itode$te Programa, considera-se como família
o núcleo de pessoas formado por ao menos um dos pais ou responsável legal e um
filho ou dependente que esteja sob guarda ou tutela, devidamente formalizada pelo

-. ~.". . ~ .(:,Juízo competente. '

Art. 2° O benefício consistirã',na concessão de no máximo R$ 300,00
(trezentos reais) mensais,con-formé o efétivo valor do aluguel, sendo observados os
moldes estabelecidos nos arts. 30e 40,

Parágrafo único. O valor a que Se refere o caput será atualizado
13nua.l.mente com base no índic~ NacionaldáConstruçâo Ci,viI _ INCe.

"'. .. . . ." !'

Art 3° Os beneficiários do Programa Bolsa Moradia Transitória serão
aquelas pessoas ou famílias residentes nos mUnicípios do Estado do Acre que'

I - estejam' em áreas de intervenção 'de obras públicas assim
consideradas:

a) para urbanização de Javêlasou 8$'set1tamémos precários;

b) para melhorias do ~istema viáriQ e vias de acesso;

c) de implantação de pontes, viadutos €I passarelas;



ESTADO 00 ACRE

PRO~ETO DE LEI N° DE DE DE 2009

d)de recfesdeinfra .•estruturaul'~ana e saneamento básico;

e) de redes de transmissão de energia elétrica;

f) de redes'lógicas;

g)de equipamentos socIais;

h) destinadas à recuperação aml(iental; ~

í) demais obrasque impliquem na neCessidade urgente da desocupação
Cie imóveis-é benfeitorias,

11- residam em assentamentOsubnormal e quê devam ser removidas da
áreâde Asco iminente anão pas$,íveldeaclequaçâo'urbç.mfstica;· '

111- tenham sido vítimas de incêndio, deslizamento, desmoronamento ou '
enchente, cuja residência tenha sido soterrada ou totalmente interditada pela
Coordenadoria de Defesa Civii Estadual; e

IV -encontre-se em situação de risco pessoal e social.

§'1° Para-os fins desta Leiconsideta-se:

"

.•

I - urbanização, a intervenção pontual em determinada reglao,' com o
obietívo de reordenação de moradias e finalidade de criar vias de acesso, reduzir (J

concentraçãoexcessíva de famílias e 'implantar redes de infra-estrutura urbana e
, saneamento básico; ,

-

11- vulneràpilidade social; a condição objetiva 'da situação de exclusào s-
que aumenta a probábilidade de um evento ocorrer, sendo identificadas por
processos sociais e situações que produ?em fragilidade, discriminação
desvantagem e exclusão social,econôm'icae c.ultl..lral,sendo elas:

a)condiçôes de vulnerabiJidadepróprías do ciclo de vida;
'" '

b) condições. de ,desvantagem. pessoal resultante de deficiências, que
-eoresenta qualquer perda ouanormaHdac;le da estrutura ou função psicológica
"'siológica ou anatÔmica, ou de incapacidªdejqu~,corresponde a qualquer redução
':)u falta de capacidade para exercer uma atividade deforma, ou dentro dos limites
.cnsrderaeosoorrnaís para o ser humanO, que limitam ou impedem o indivíduo no
,jesempenho de uma atividade considerada normal para sua fdáde. e sexo, fa'ce ao
centexto s6cio~cultural no qual se insere.

\ ... . '. j
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111- situações de risco, a dimiansâo subjetiva nas quais os indivíduos

contrabalançam .as çondiçóesqe vulnerábilidade·· e as suas possibilidades e
capacidades de enfrentá-Ias, onde diante de uma mesma situaçêo obJetíva de
\/tllnerabilidade, ..osindividuos correm maiores ou menores riscos diante de suas
capacidades subjetivas de agir, se aplicado açrupos e Coletividade, sendo que, .
'lesses casos, as capacidades seriam não apertas.a soma daquelas individuais, mas
ncluem todos os recursos coletivos, como solidariedade e experiências em ações

coletivas .: Nestas c0l"?cfiçõesa populaç.ão está sujeita à violação de, direitos pela
.negligência, ,violência,abandonoe ,outras formas. o que exigem ações ele
prevenção, proteçãoespeGiaL promoçãoeinserção social. .São 'elas:

a) situações'circunstanciaisoLl conjunturais, tais como abuso e
exploraçâo comercial e sexual e trabalh.o infanto-juvenil;

b) pessoas em situação de'rua e mígrafites;

c) dE~pendentes do uso evítimas da exploração comerci.al de substáncias
psicoativas e vítimas de abandono e desagregação familiar; e

d) vítimas de maus tratos e das diversas formas "de violêncía 13,

adolescentes em conflito com a Lei.

IV· - eventos .de risco, as ocorrências de efeitos indesejados e
inesperados, tais como moradias' dest!"ufd~s ou Interditadas em função de
deslizarrientos; inundações, incêndios, insalubndade habitacional ou outras
condições que impeçam o uso seguro da moradia, a serem defíriidas por laudo dos
técnicos da Secretariá de Habitação de InteresseSocl81 em conjunto com a Defesa
CJVil.'· ".

'"
§ 2° Com base em avaltaçâo técnica. devidamente fundamentada, a

i~1dicação das . pessoas QufamHias a serem beneficiadas ficará. sob a
responsabilidade dossegLtíntesÓl"gãos operadores'

. . " ".I - Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social .. SEHAB, nos
.asos previstos nos incisos leI! do caput: e

••
11- Secretaria de Estado de DesenvolVImento para a Segurança Social

3EDSS, nos casos previstos nos incisos IH e IV do .êaput
. \

§ 3° Sempre 'que necessário, os órgãos operadores poderão requisitar
oarecer de outros órgãos da Administração ,Esté:ldual.
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, . '.§ 4° Cpberá à 'SEHAB regulame.(1târ através de portaria, quais serão as
iáreas de intervenção cujos ocupant~sserão benéficiâdospelo Programa"deverido
'ta! indicação especificar o perímetro abrangid.o, o número de pessoas Ou famílias
que ocupam a área, bem como outros dados que auxiliem na identificação da área e
dos beneficiários e no planejamenteãasações do Programa.

Art. 40 Para !?abilitar-sé no Programa, os beneficiários além de preencher
os requisitos específicos prévistosn"esta LeLdeverã6: . . "

I _.pertencer à"família cuja renda seja iguai ou ír.'feriora três salários
minimos; e

11- não possuir imóvel próprio, no município ou fora dele.

§ 1o Será vedadaa ooncessão do benefício às pessoas ou famllias qUE'):

j - tenham sido contempladas com moradia provisória, fornecida pela
,l\dministração Pública;

,li .. tenham dentre seus mernbros pessoas que possua imóvel no
município cujo beneficietora concedido. .

§ 2° Na composição dá' renda familiar deverá ser levada em consideração
a totalidade do rendimento bruto dos membros da famíua

Art. 5° O benefício do' Programa 'Bolsa Moradia Transitória terá validade
.de seis meses, podehdo ser prorrogado uma Única vez por igual período, mediante
avaliaçâo a ser realiza~a pelos técnicos d'aSEHABe da5EOSS, cada, um em seu
àmbitode competência. . .

•...
TíltLlLO '11

DAS DIRETRIZES DE OPERACIONALIDADE

CAPíTULO!
DOS ÓRGÃOS OPERADORES DO PROGRAMA

Art. 6° O Programa Bolsa Moradia Transitória será gerido pelos seguintes

I - com relação às pessoas ou famílias'cem áreas que se enquadrem nos
Incisos I e II do caput .do. art. 3°, oPrc>.grama será gerido administrativa e
"inanCetramente pela$EHAB; .....
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11- com relação às pessoas QU famílias que se enquadrem nos inCiSOS li!
~~.' IV,d.o caput ,do art. 3°, o !rogram~ será gerido administratívarnente o
financeiramente pela SED8S.

I Parágrafo único, Cada órgão executor do Programa terá as seguintes
btr'ibuiçõ'es:

I ~ elaboração e avaliação periódica do cadastro das pessoas ou famílias
oeneüciadas pelo Prograrna;'

11-desenvolvimento dos sistemasêe processamento de dados;

III - organização e operação da logística de pagamento dos benefícios

. IV· elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, ":1

avaliação e àauditorla çlaexécuçàodp Programa;

v - acompanhamento, avaliação e execução do Programa; e

I \/1- elaboração da prestação decantas dos recursos recebidos e,
'epassados aos beneficiários.

Art. 7° As' atritbuições estabelecidas' noart. 6° poderão Ser executadas
ncíretamente. mediante delega.çãoou terceirização, '

CAPITULO II
DA OPERACIONALlOAO"E DO PRO(;RAMA

Art. ao O' cadastramento dos iAler:essadosem adenr ao Programa terá
.nicio com-um atendimento inicial, que terá 'por objetivos:

<,

1- .orientação$obre o funcionamento do Pro.gr~ma, os valores dos
'EmeHciose demais informações retevantes;

11- entrega ao beneficiáriódeum Cer-tificado de Adesão ao programa
.ontsndo ao menos as seguintes informações:

a) validade;

b) sua caraeterizaçã:o como individuaJe intransferfvet; e .

c) valor definido do benefício.
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Art. 90 Os órgãos' operadores do' Programa deverão proceder à
onentaçàoaos beneficiários quanto ao seguinte:

I· busca de imóveis para a locação;

II - formas-se-locação; "

'111 - condições dehabifabiticlade,do'imóvel;

,IV - declaração a ser assínad<apelo proprietário e futuro beneficiário sobre
as condições do imóvel;

V - vaiarás máximos dos beneffciose da locação;

, VI - forma de recêbimento e utilização do beneficio; e

VII·· obrigatoriedade de assinatura do Certificado de Adesão ao Programa
e procedimentos relativos ao retorno para a concessão do beneflcio;

••...

Parágrafo único. A loc~lização do imóvel. negociação de valores,
contratação da locação e pagamento mehsalaoslocadores será responsabilidade
dos beneficiários, cabendo aos órgãos operadores prestar a eles, ademais das
orientações a que se refere o.caput, o apoio que considerar necessário a viabilizar a
correta utiHzaçãodobeneffcio. '

Art. 10. Somente poderão serobjsto de locação, para os efeitos elo
Programa criado por esta 'lei, 05 imóveis lcoaüzaoes 'nos Municípios onde forem
ccncedicosos respectivos benefícios.

cAPírULOIH
00 CONTROLE DAS DESPESAS DO PROGRAMA

Art. 11. Ao Conselho· Estaduak de Assistência Social e ao Conselho
Estadual deHabitação,oadaqual no ârnbitode suas respectivas atribuições, é
assequrado o acesso a todos os 'documentos e informações necessárias ao
;f:quinte:

II - homologação da relação depes'soa_s cadastradas pelos órgãos
oceradores como beneficiárias do Programa; ,
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''U ~ aprovação dos relatórios semestrais, nos termos previstos nesta lei;

IV - estimular a participação comUnitária no controle 'da execução do
Programa;

v - deliberar em casos orrussos não constantes desta lei (:~ seu
regulamento.

TíTULO lU
DAS OI&POSIÇÕESFINAIS

Art. 12. Será excluído da mod.âtidadeprevista·· no art. 1°, o beneficiárioI ... . .• .

q~.JJe.pres.t.ar declaração falsa. Ou usar de outros. rneiosHfcitos para obtenção de
. vantagens.. . '

Parágrafo único. ' Ao servidor. púpli.co. agente de órgão conveniado ou
contratado, que conocrtapera o ilicito, il'lseríndo· o~ffazen.do inserir declaração falsa
em documento que deva produzir efeitos8tftulo de recebimento de beneficio
previsto nesta lei,apHcar~se-á,além das. sançôesadminístrativBS, êfveis e penais
cabíveis, multa nunca inferior ao dobrodos..beneffciosiff:398Irnente pagos, corriqidcs
monetariamente. . ,

. Art. 13. A concessão do benefício mensal do Programe Bolsa Moradia
Iransitéría dependerá dé declaraç.ãcz dó executor do Programa, informando que o
beneficiáríose enquadr:a nos termos do art3°, bem como de declaração do

. proprietário ao imóvel ínformandoqueJocará6 mesmo ao beneficíáriodo subsídio.

I .'.

I '§ 10 O beneficiário deverá apresentar o comprovante referente ao
pagamento, do aluguel do mês anterior, sob pena de suspensão ate a devida
:::omprdvação;

§ 2° A partir dosegum:10111ês CleconcessÊto do benefício, o pagamento
do mesmo fieca'condicIonado à comptQva~odbpagamento do aluguel do mês
imediatamente anterior,

§ 3° A não-comprovação do pagamento do aluguel no, prazo de até
sessenta dias de) seu vencimento importará na exclusão do beneficiário Proqrama. .. ~

"-Art. 14. 0$ órgãos operaQores;poderão determinar) a qualquer, tempo
vísit9·d(Ztéer'li"co à·te$fdência· ou reqU~l"er::apresentação de.documentação adicionai
pata comprovaçâo de condições que ft~ram origem ao bene'ficio. ou ainda,
encaminharquaísqüer -.outras .provídênci~s necessárias à correta aplicação dos
"ecursosutilizados pelas pessoas ou famflíasbenefioiárías.
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r . . Art. 15. As despesas deeorrentes da execução desta Lei correrão por
Janta',de dotações orçamentárias da SEHAB, consignadas no orçamento vig€'ntE~ e

, suptementadas; se necessário.

Art. 16. . Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créqito adiciona,
especial no valor de R$ 150.000,00 (cento ecinquenta mil reais), conforme

"-. classificação abaixo:

722.000.00.000.0000.000Q.OOOO SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO. PARA SEGURANÇA SOCIAL - SEDSS
722.001.00.000.0000,000Q.0000 ~ GABINETE DOSE'CRETÁRIO
722.001 :08.000.0000.0000.0000 -. ~SSISTÊNCIASOCI.A.L

'722.001.08.244.0000.0000.0000 -ASSlSl"âNüIA COMUNITÁRIA
722.001.08.244.1020.0000.0000 - PRC'<3R.4MADE ASSfSTENC1A SOCIAL PARA
íOPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DI'i\lU12N~l'l~1t:Il"JADE

7~2.001.08.244.1 020. 151z.000C) - PRQGAAMA.aOU~ÁIVIORADIA TRANSITÓRIÂ.

3 0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES'
33.00.00.00 -'OUTRAS DESPESAS CORRE.NTES
33.90:00.00- Aplicações Diretas • -, .
3 3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -RP(100) .....20.00Q,OO
3 3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - RP(100) ..20.000,OO
33.90.48.00 - Outros Auxilies Financeiros a Pessoas Físicas- RP(100) ....20.000,OO

756.000.00.oqo.oooom.ooo.oCJoo.· .....secRETARIA DeeSTAOO/OE HABITAÇÃO DE
INTERESSe SOCIAL-SEHAB ...• .

·l56.001.00.000.0000.0000:QOO()'- GABINETEDü seCRETÁRIO
7S;i6.001.0~.·00o.oooo.OOOO.0000~-ASSfSTENCIA SOCIAL
nl·6.0Ó1.08.244.0000.ü009·,OOQO - ASStStÊNCIA COMUNITÁRIA
n)6.001.08.244.1020.0000;0000 - PROGRAMA DE AS8ISTENCh~ SOCIAL PARA
POPULAÇÃO EM SITUAÇAODEVULNEHABIUOADE.

756.001.08:244.1020.1573.0000,.... PROGRAMA·.BOLSA MORAOIATRANSITÓRIA.

\ "-:30.00.00.00·- DESPESAS CORRENTES
1100.00.00·- OUTR.AS DESPESAS CORRENTES
3.\90.00.00 - Aplicações Diretas
J 390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física - RP(100) .....30:000,OO
33;90.,39.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessea Jurídica - RP(100) ..30.000,·OO
3.3.90.48.00.- Outros Auxílios Financéirosa Pessoas Ftsrces - RP(100) ....30.000,OO. ,
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Art. 17. Os recurso$n~ce$sáriosà execução do crédito adicionai
. especial provirão da anulaçào de d~itaçãoorçamentária depróprio Orçamento. nos

termos dispostos no inciso 111do § l° do art 43 da Lei 'Federal nO 4.320, de I? de
março de 1964, que estatui normas gerais de 'direito financeiro, conforme
~presentado a sequir:

713 - SECRETARIA DE 'ESTADODE PLANEJAMENTO
713.009 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA "'
·l·13.009.99.999.9~g9.9999.0000 - RESERVA OECGNTINGÊNCIA

99.99.99.9~ - RESERVA DECONTINGÊNCIA
99.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.99.99.99 --Reservada Contingência'
99.99.99.99-" Reserva de Contingência - RP(100) - 15000000

,
Art. t8. o desenvolvimento do Programa, a aferi'ção da renda familiar, as

inscrições dos beneficiários e sua renovação, atorma de concessão do benefício e
outros procedimentos de operaGionâlizaçâoqpservarâobs princ[p~os constitucionais
que regem a Administração Publicé:l. .'

I
r :

i Art. 19. EstaLei entra emvlqor na data de sua publicação.

"Rio Branco-Acre, I de . de2009i121° da República 107°
00 Tratado de Petrópolis e 48° do Estado do Acre.

A,fnóbio. MarQgesdE:lAlmeida Júnior
Governador do Estado do Acre
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